
 
 
 
 
 

 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 
 
 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0667/2021 
 
 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2021. 
 

 
Processo nº 5000007-77.2021.4.02.5140, 

ajuizado por Eliete Santos de Assis, 

representada por Nandara Stephany Santos de 

Assis. 
 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do Juízo 1 da 

Justiça 4.0, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à transferência para hospital com 
serviço de oncologia e ao tratamento oncológico. 

 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. De acordo com documento da Unidade Pré-Hospitalar de Xerém - Secretaria Municipal de Saúde 

de Duque de Caxias (Evento1_LAUDO3_Página 1), emitido em 07 de julho de 2021, pelo médico 

Lúcio Marcos Reis Gambardela (CREMERJ 52.62135-8), a Autora, de 59 anos de idade (idade 
corrigida conforme a data de nascimento), apresenta quadro de perda ponderal, vômito e dor 

abdominal há aproximadamente 20 dias. No momento, da emissão do presente laudo médico, 
encontrava-se internada na UPH Xerém, em investigação de tumor hepático e de estômago. Foi 

solicitada a transferência para hospital oncológico, para a continuidade da investigação e para 
tratamento. 

 
2. Para análise do pleito, também foi considerado o laudo de exame de ultrassonografia de abdome 

total, anexado ao Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO I), emitido em 07 de junho de 
2021, pelo médico Oscar Rodolfo Herbas Tejerina (CREMERJ 52.63760-2), no qual foram 

evidenciados: fígado de imagem compatível com cirrose hepática; baço aumentado compatível 

com esplenomegalia; e líquido livre em cavidades abdominal e pélvica compatível com ascite. 
 

 
II – ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO 
 

1. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as diretrizes para a 
organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando superar a 
fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-
institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita 
com efetividade e eficiência. 

 
2. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 
Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e dá outras providências.   
3. O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, institui a 
Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 
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4. O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, instituiu a 
Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 
com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
5. A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e parâmetros para 
organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabelecimentos de saúde 
habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições estruturais, de 
funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
6. A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os formulários/instrumentos do sub-
sistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema de Informações Ambulatoriais 
(APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento dos procedimentos de 
radioterapia e de quimioterapia. 

 
7. O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa a respeito 
do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (...). 

 
8. No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB nº 2.883, de 12 de maio de 2014 
pactuou as referências da Rede de Alta Complexidade Oncológica. 

 
9. A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico do Estado do 
Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: promoção da 
saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; cuidados 
paliativos; e, regulação do acesso. 

 
10. A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 
credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 
adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 

que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 
 

11. A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta 
Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 
12. Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da Portaria 
de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

 
Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

 
I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 
procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

 
II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 
aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 
aos leitos hospitalares de urgência; e 

 
III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 
urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 
urgência.  
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DO QUADRO CLÍNICO 
 

1. Perda de peso é importante causa de internação hospitalar, pois pode fazer parte do quadro clínico de 

doenças sistêmicas avançadas, simbolizar primeiro sintoma de malignidade ou manifestação de doenças 

psiquiátricas. Independente da causa de base há correlação entre perda de peso e aumento da 

morbimortalidade. Perda de peso significativa (perda ponderal) pode ser definida como perda maior 

que 5,0% do peso habitual no período de seis a 12 meses (síndrome consumptiva). As principais causas 

de perda de peso isolada são: câncer, distúrbios psiquiátricos, doenças do aparelho digestório, 

endocrinopatias, afecções reumáticas, infecções e origem indeterminada1. 
 

2. Vômito é a expulsão forçada de conteúdos do estômago através da boca2. 
 

3. A dor abdominal crônica é uma das razões mais frequentes para consulta médica. Não existe, 

entretanto, um protocolo bem estabelecido para sua abordagem diagnóstica, uma vez tratar-se de 

sintoma inespecífico e justificável por um grande espectro de doenças, benignas ou não. Na maioria 

das vezes, essa investigação se torna uma prática médica onerosa e invasiva, pela necessidade de 

realização de exames complementares para seu esclarecimento3. 
 

4. A proliferação celular pode ser controlada ou não controlada. No crescimento não controlado, 

tem-se uma massa anormal de tecido, cujo crescimento é quase autônomo, persistindo dessa 

maneira excessiva após o término dos estímulos que o provocaram. As neoplasias (câncer in situ e 

câncer invasivo) correspondem a essa forma não controlada de crescimento celular e, na prática, 

são denominadas tumores. Neoplasias podem ser benignas ou malignas. As neoplasias malignas ou 

tumores malignos manifestam um maior grau de autonomia e são capazes de invadir tecidos 

vizinhos e provocar metástases, podendo ser resistentes ao tratamento e causar a morte do 

hospedeiro4. 
 

5. A cirrose hepática é o estágio final da fibrose hepática. A fase avançada resulta na perda da 

arquitetura normal do órgão, podendo ter inúmeras causas, sendo as mais comuns às hepatites B e 

C crônicas e o alcoolismo. O tratamento específico das causas subjacentes da doença hepática pode 

melhorar ou até reverter a cirrose, considerada irreversível em estágios finais. A cirrose 

compensada é geralmente distinguida da cirrose descompensada por meio do escore de Child-

Turcotte-Pugh (Child ou CTP), utilizado para avaliar o grau de deterioração da função hepática, 

além de ser marcador prognóstico. A pontuação é calculada como a soma dos escores de albumina, 

bilirrubina, tempo de protrombina, ascites e encefalopatia. A soma dos pontos obtidos é situada em 

uma escala de 5 a 15 pontos, sendo “A” (5-6 pontos) classificada como cirrose compensada e “B” 

(7-9 pontos) ou “C” (10-15 pontos) classificada como cirrose descompensada5. 
 

6. A palavra esplenomegalia geralmente denota um baço aumentado palpável. No entanto, também 

pode se referir a um baço aumentado detectado por um exame de imagem. A esplenomegalia pode 

ser encontrada em 3% da população normal6. Quase sempre é secundária a  

 
1 PINHEIRO, K. M. K. et al. Investigação de síndrome consumptiva. Arquivo Médico dos Hospitais da Faculdade de Ciências Médicas 
da Santa Casa de São Paulo, 2011. Disponível em: 
<http://www.fcmsantacasasp.edu.br/images/Arquivos_medicos/2011/56_2/AA06.pdf>. Acesso em: 19 jul. 2021.  

2 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Vômito. Disponível em: 
<https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=15241&filter=ths_termall&q=v%C3%B4mito>. Acesso em: 19 jul. 2021.  

3 KRAYCHETE, D.C. & GUIMARÃES, A.C. Hiperalgesia Visceral e Dor Abdominal Crônica: Abordagem Diagnóstica e Terapêutica. 
Revista Brasileira de Anestesiologia, 2003; 53: 6: 833 – 853. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rba/v53n6/v53n6a14.pdf>. 
Acesso em: 19 jul. 2021.  
4 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Instituto Nacional de Câncer (INCA). ABC DO CÂNCER : abordagens básicas para o controle do câncer. 
Rio de Janeiro, 2011. Disponível em:< http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/inca/abc_do_cancer_2ed.pdf>. Acesso em: 19 jul. 
2021.  

5 BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Hepatite Viral C e Coinfecções. Secretaria 
de Vigilância em Saúde. Departamento de DST, Aids e Hepatites Virais. Brasília, DF, 2015. Disponível em: 
<http://conitec.gov.br/images/Protocolos/PCDT_HepatiteC.pdf>. Acesso em: 19 jul. 2021. 

6Avaliação da Esplenomegalia. Best Practice. Disponível em:<http://bestpractice.bmj.com/topics/pt-br/895>. Acesso em: 03 maio 2018.  
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outros distúrbios. Suas causas são inúmeras, assim como são muitas as formas possíveis de sua 

classificação. Em climas temperados, as causas mais comuns são doenças mieloproliferativas, 

doenças linfoproliferativas, doenças de armazenamento (p. ex., doença de Gaucher), doenças do 

tecido conjuntivo. Nos trópicos, as causas mais frequentes são doenças infecciosas (p. ex., malária, 

calazar). Se a esplenomegalia for maciça (baço palpável 8 cm abaixo da margem costal), a causa, 

com frequência, é leucemia linfocítica crônica, linfoma não Hodgkin, leucemia mielocítica crônica, 

policitemia vera, mielofibrose com metaplasia mieloide ou leucemia de célula pilosa7. 
 

7. Ascite é o nome que se dá ao acúmulo anormal de líquido dentro da cavidade abdominal - em 

um compartimento limitado pelo peritônio (membrana que reveste também as paredes do abdome e 

da pelve e alguns dos seus órgãos). A ascite não é uma doença, mas uma condição resultante de 

algumas doenças, entre elas: insuficiências renal, cardíaca ou hepática, alguns tipos de câncer e 

algumas infecções8. 
 
 

DO PLEITO 
 

1. A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser benignos ou 
malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual  
é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do 

câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia9. 
 
 

III – CONCLUSÃO 
 

1. Inicialmente cabe esclarecer que o tratamento oncológico é realizado em pacientes 
posteriormente a uma confirmação diagnóstica de patologia oncológica. 

 
2. Sendo assim, apesar da advocatícia (Evento 1_INIC1_Página 2) ter pleiteado a transferência 
para hospital com serviço de oncologia e o tratamento oncológico, cabe mencionar que nos autos 

processuais e no SER não consta nenhum documento médico que comprove que a Autora 

possui diagnóstico de câncer. Destaca-se ainda que, no documento médico constante no presente 

processo (Evento1_LAUDO3_Página 1), apenas foi informado que a Suplicante se encontra em 
fase de investigação de tumor hepático e de estômago. 

 
3. Diante o exposto, não há como este Núcleo realizar uma inferência segura acerca da 

indicação da transferência para hospital com serviço de oncologia e do tratamento oncológico 
pleiteados, visto que não se pode afirmar que a Requerente se encontra acometida por alguma 

neoplasia. 
 

4. Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES), 
informa-se que o tratamento pleiteado está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde -  

 

 
7 MANUAL MSD. Esplenomegalia. Disponível em:<https://www.msdmanuals.com/pt-br/profissional/hematologia-e-
oncologia/dist%C3%BArbios-do-ba%C3%A7o/esplenomegalia>. Acesso em: 19 jul. 2021.  

8 ALBERT EINSTEIN. SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA. Radiologia Intervencionista. Tratamento e 
diagnóstico da Ascite. Disponível em: <https://www.einstein.br/especialidades/radiologia-intervencionista/procedimentos/tratamento-
diagnostico-ascite>. Acesso: 19 jul. 2021.  

9 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas em 
Oncologia/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 19 jul. 2021.  
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SUS (SIGTAP), na qual constam: tratamento clínico de paciente oncológico e tratamento de 
paciente sob cuidados prolongados por enfermidades oncológicas, sob os respectivos códigos de 
procedimento: 03.04.10.002-1 e 03.03.13.006-7. 

 
5. Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em consonância com 
a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

 
6. O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de especialidades, 
hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. Esses devem 

apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no tratamento do 
câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à 

saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar. 

 
7. A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON (Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais são 
oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 
depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 
 

8. O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da demanda junto ao 

sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está organizada em 

três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde 

e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, 

com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos 

disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde10. 

 

9. Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que o Estado do Rio de 

Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica11, conforme pactuação na 

Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de março de 2017 (ANEXO II). 

 

10. Neste sentido, cumpre pontuar que a Autora está sendo acompanhada por uma unidade de saúde 
pertencente ao SUS – Unidade Pré-Hospitalar de Xerém (Evento1_LAUDO3_Página 1), na qual 
encontrava-se internada à época da emissão do referido documento médico. Portanto, é de sua 

responsabilidade promover o encaminhamento da  
Requerente para obter a confirmação diagnóstica de seu quadro clínico, por estudo 

anatomopatológico, e, posteriormente, encaminhá-la à especialidade correspondente ao seu 
diagnóstico para tratamento. 

 
11. No intuito de identificar o correto encaminhamento da Requerente aos sistemas de regulação, 
este Núcleo consultou o portal online do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO III) e 
do SISREG III (ANEXO IV) e verificou que ela foi inserida:  

 
 
 

 
10 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 19 jul. 2021. 

11 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de  

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 
CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 
<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 19 jul. 2021.  
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 no SER, em 05 de julho de 2021, com “solicitação de internação” para 
“tratamento clínico de paciente oncológico”, e situação “CANCELADA”, 
sob a responsabilidade da Central de Regulação Estadual.


 no SER, em 12 de julho de 2021, para “ambulatório 1ª vez – cirurgia 

hepatobiliar”, com classificação de risco “vermelho” e situação “EM 
FILA”, sob a responsabilidade da central REUNI-RJ.


 no SISREG III, em 25 de junho de 2021, para “consulta em cirurgia geral 

– fígado – PPI”, com classificação de risco “vermelho” e situação 
“NEGADO pelo regulador”, sob a justificativa de “... Considerando a 
Deliberação CIB/RJ nº 3.145 de 03 de setembro de 2014; Considerando o 
Ofício Circular S/Subgeral nº 002/2021 que restabelece o fluxo de 
agendamento dos procedimentos com nomenclatura PPI no SISREG Rio de 
Janeiro conforme a Deliberação supramencionada; Considerando que as 

vagas na rede municipal de saúde do Rio de Janeiro destinadas aos 
pacientes não munícipes, a partir de 01.08.2021, deverão ser agendadas 
pelos respectivos municípios dos pacientes, a presente solicitação deverá ser 
analisada e caso ainda haja necessidade de agendamento, o mesmo deverá 
ser realizado pelo município solicitante ...”.


 no SISREG III, em 25 de junho de 2021, para “consulta em cirurgia em 

gastroenterologia – hepatologia – PPI”, com classificação de risco
“vermelho” e situação “AGENDADO” para o “Hospital Universitário 
Gaffrée e Guinle, às 08h de 15/07/2021”.   

12. Desta forma, entende-se que: 
 

 apesar da Requerente ter sido inserida junto ao SER para consulta 
oncológica, não foi anexado nenhum documento médico que comprove 
o diagnóstico de câncer. Logo, entende-se que esta não é a via 

administrativa adequada para a fase de investigação da doença.


 considerando os diagnósticos de cirrose hepática, esplenomegalia e 
ascite (ANEXO I), informa-se que a fase de investigação da doença 
encontra-se compatível com a inserção da Autora junto ao SISREG 
para o procedimento “consulta em cirurgia em gastroenterologia – 
hepatologia – PPI”.


 Sendo assim, somente após a avaliação do médico especialista 

(gastroenterologista-hepatologista) e após a confirmação 
diagnóstica do quadro clínico da Autora, poderá ser definida a 
conduta terapêutica mais adequada ao seu caso. No caso de 
impossibilidade de tratamento da Requerente, pelo especialista 
em questão, este deverá encaminhá-la a uma outra 
especialidade apta ao seu tratamento.
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13. Em resposta ao Despacho/ à Decisão Judicial (Evento 4_DESPADEC1_Página 1), informa-se 
que nos portais online do SER e do SISREG III não é possível, para este Núcleo, a visualização 

da colocação (número de posição), da Suplicante, na fila de espera. 
 

14. Quanto à solicitação autoral (Evento 1_INIC1_Página 2, item “V” subitens “ii” e “iv”) referente 

ao fornecimento de “... todos os procedimentos, exames, atendimentos, consultas e medicamentos 
necessários à tutela integral de sua saúde ...”, cumpre esclarecer que não é recomendado o 

provimento de quaisquer novos itens sem prévia análise de laudo que justifique a sua necessidade, 

tendo em vista que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar 
em risco à saúde de seus usuários. 

 

 

É o parecer. 
 

Ao Juízo 1 da Justiça 4.0, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 
conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

TATIANA GUIMARÃES JAQUELINE COELHO 

TRINDADE FREITAS 

Fisioterapeuta Enfermeira 
CREFITO2/104506-F COREN/RJ 330.191 

Matr.: 74690 ID: 4466837-6  
 

 
MARCIA LUZIA TRINDADE MARCELA MACHADO DURAO 

MARQUES Assistente de Coordenação 

Farmacêutica CRF-RJ 11517 

CRF- RJ 13615 ID. 4.216.255-6 
Mat. 5.004.792-2  

 

 
FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe  
CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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ANEXO II 
 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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ANEXO IV (continuação)  
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